ANEXO III – Planilha ou Tabela de coordenadas geográficas de referência relacionadas na minuta do ato de declaração de utilidade pública
1. Objetivo

O presente Anexo tem como objetivo orientar a elaboração das Planilhas ou Tabelas de Coordenadas Geográficas relacionadas na minuta do ato de declaração de utilidade pública, indicando as informações mínimas que devem conter, além de exemplificar, de forma não exaustiva, as principais feições geográficas e suas correspondentes instalações e atividades relacionadas ou com influência na indústria de petróleo, seus derivados e gás natural, conforme Padrão ANP 4B – Informações de Coordenadas e Feições Geográficas, ou padrão superveniente.

2. Exemplos de Feições 

2.1 Feições Pontuais

- poços de exploração;  

- poços de produção. 
2.2 Feições Lineares

- dutos de transporte, transferência, escoamento da produção. Caso se opte por adotar na minuta do ato de declaração de utilidade pública a feição linear para essas instalações, deverão ser indicadas as larguras de suas faixas;

- tubulações e linhas portuárias;

- rodovias, estradas e acessos, desde que indicadas suas larguras, necessárias à implementação do empreendimento.
2.3 Feições Poligonais (Área)

- faixas de servidão de dutos de transporte, transferência ou escoamento da produção. Poderão ser indicadas feições lineares para dutos, conforme exemplificado no item 2.2, desde que seja mantida equivalência com a respectiva feição poligonal; 
- refinarias;

- unidades de processamento e tratamento de gás natural;

- regiões ou áreas de concessão de exploração ou produção;

- área de instalação de válvulas;

- rodovias, estradas e acessos, necessários à implementação do empreendimento;

- áreas de preservação ambiental, terras de povos e comunidades tradicionais, etc.

- áreas de descarte de resíduos.
3. Modelos de Planilhas ou Tabelas de Coordenadas Geográficas para as Feições Geográficas

3.1 Planilha ou Tabela para Feições Pontuais
As planilhas ou tabelas de coordenadas referentes a feições pontuais deverão conter, no mínimo, colunas com as seguintes informações, conforme instruções abaixo descritas:

1- Identificação da Feição: A Identificação da Feição fica a cargo da empresa solicitante, devendo ser única para cada instalação.

2- Tipo da Feição: O Tipo de Feição Geográfica (pontual, linear ou poligonal) deve ser indicado.

3- Vértice: Cada vértice (ou ponto) deverá ser indicado por um numeral cardinal. Esse número deverá corresponder ao mesmo Ponto constante na minuta do ato de declaração de utilidade pública. Exemplo: Ponto 1 ou Vértice 1, etc.

4- Latitude: devem ser expressas no modelo GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste.

5- Longitude: devem ser expressas no modelo GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste.

6- Município: deverá ser indicada a localidade municipal onde se encontra o vértice ou ponto;

7- Unidade da Federação: deverá ser indicada a Unidade da Federação onde se encontra o ponto;

8- Observações: campo onde deverão ser feitas observações consideradas pertinentes, tais como: indicação de início ou fim de trecho, estradas, rodovias, rios, cercas, dentre outros, cortados pela correspondente seqüência de vértices ou pontos.
3.2 Planilha ou Tabela para Feições Lineares

As planilhas ou tabelas de coordenadas referentes a feições lineares deverão conter, no mínimo, colunas com as seguintes informações, conforme instruções abaixo descritas:

1- Identificação da Feição: A Identificação da Feição fica a cargo da empresa solicitante, devendo ser única para cada instalação.
2- Tipo da Feição: O Tipo de Feição Geográfica (pontual, linear ou poligonal) deve ser indicado.
3- Vértice: Cada vértice (ou ponto) deverá ser indicado por um numeral cardinal. Esse número deverá corresponder ao mesmo Ponto constante na minuta do ato de declaração de utilidade pública Exemplo: Ponto 1 ou Vértice 1, etc.
4- Latitude: devem ser expressas no modelo GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste.
5- Longitude: devem ser expressas no modelo GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste.
6- Rumo: direção (Norte, Sul, Leste, Oeste, Nordeste, Noroeste, Sudeste Sudoeste, etc.) entre dois vértices subseqüentes; 
7- Extensão: deverá ser indicada a distância entre dois vértices subseqüentes;
8- Trecho: caso seja conveniente, a feição linear pode ser dividida em trechos, os quais deverão ser iniciados e finalizados em um vértice. A feição linear pode, por exemplo, ser subdividida em trechos cujas faixas possuem larguras constantes.
9- Largura da Faixa: deverá ser expressa em metros e deverá constar na tabela e no texto da minuta do ato de declaração de utilidade pública. Além disso, o arquivo shape file correspondente à feição poligonal da faixa deverá ser encaminhado para verificação da coerência dos dados.
10- Município: deverá ser indicada a localidade municipal onde se encontra o vértice ou ponto;
11- Unidade da Federação: deverá ser indicada a Unidade da Federação onde se encontra o ponto;
12- Observações: campo onde deverão ser feitas observações consideradas pertinentes, tais como: indicação de início ou fim de trecho, estradas, rodovias, rios, cercas, dentre outros, cortados pela correspondente seqüência de vértices ou pontos.
3.3 Planilha ou Tabela para Feições Poligonais

As planilhas ou tabelas referentes a feições poligonais deverão conter, no mínimo, colunas com as seguintes informações, conforme instruções abaixo descritas:

1- Identificação da Feição: A Identificação da Feição fica a cargo da empresa solicitante, devendo ser única para cada instalação.

2- Tipo da Feição: O Tipo de Feição Geográfica (pontual, linear ou poligonal) deve ser indicado.

3- Vértice: Cada vértice (ou ponto) deverá ser indicado por um numeral cardinal. Esse número deverá corresponder ao mesmo Ponto constante na minuta do ato de declaração de utilidade pública. Exemplo: Ponto 1 ou Vértice 1, etc.

4- Latitude: devem ser expressas no modelo GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste.

5- Longitude: devem ser expressas no modelo GG:MM:SS,SSS” (graus, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de minutos, com dois algarismos, seguidos de dois pontos, seguidos de segundos, com dois algarismos na parte inteira e três na parte decimal, sendo estas partes separadas por vírgula), com indicação do hemisfério que contém a coordenada, através de um sinal, imediatamente anteposto à representação da coordenada, respeitando-se a convenção do Sinal Positivo (“+”) para hemisférios Norte e Leste e do Sinal Negativo (“-“) para hemisférios Sul e Oeste.

6- Rumo: direção (Norte, Sul, Leste, Oeste, Nordeste, Noroeste, Sudeste Sudoeste, etc.) entre dois vértices subseqüentes; 

7- Extensão: deverá ser indicada a distância entre dois vértices subseqüentes;

8- Município: deverá ser indicada a localidade municipal onde se encontra o vértice ou ponto;

9- Unidade da Federação: deverá ser indicada a Unidade da Federação onde se encontra o ponto;

10- Observações: campo onde deverão ser feitas observações consideradas pertinentes, tais como: indicação de início ou fim de trecho, estradas, rodovias, rios, cercas, dentre outros, cortados pela correspondente seqüência de vértices ou pontos.

